
TST consolida cultura de precedentes em busca de
segurança jurídica

* Reportagem publicada no Anuário da Justiça do Trabalho 2025. A versão impressa está à venda na Livraria ConJur (
clique aqui). Acesse a versão digital pelo site do Anuário da Justiça (anuario.conjur.com.br).

Pressionado tanto pelos números, que indicam processos trabalhistas em
alta, quanto pelas críticas vindas de fora, principalmente do Supremo
Tribunal Federal, o Tribunal Superior do Trabalho colocou em marcha
uma cruzada para consolidar a prática de observância e respeito dos
precedentes no tribunal, com o objetivo de aumentar a efetividade das
decisões e aumentar a segurança jurídica no mundo do trabalho.

A falta de observância da jurisprudência pelos juízes trabalhistas tem
sido motivo de críticas severas por parte do ministro Gilmar Mendes, do
Supremo Tribunal Federal. O ministro tem destacado o número elevado
de Reclamações (ações ajuizadas no STF para garantir a autoridade das
decisões da corte) provenientes da Justiça do Trabalho. Ele mencionou,
por exemplo, que em 2023, mais da metade das reclamações
protocoladas no STF eram de Direito do Trabalho, o que, para ele, é
reflexo de uma “visão distorcida” da Justiça do Trabalho.

“O incentivo e a consolidação de uma cultura de precedentes foram
eleitos como um dos macro desafios da Estratégia Nacional do Poder
Judiciário, como demonstra a Resolução 325/2020 do Conselho
Nacional de Justiça”, disse o ministro Aloysio Corrêa da Veiga em seu
discurso de posse para um mandato relâmpago na presidência da corte,
de outubro de 2024 a setembro de 2025. O presidente destacou que
tramitam na Justiça do Trabalho cinco milhões de processos e, “com a
demanda recursal no TST dobrando a cada dez anos, a projeção será
incalculável, caso não implementada uma profunda mudança de
paradigma.”

Corrêa da Veiga apontou que o sistema recursal brasileiro é terreno fértil para divergências jurisprudenciais. “Perde-se
muito tempo com o processamento de agravos – cerca de 80% do volume total de recursos em trâmite. Trata-se de
disfunção a ser enfrentada que impõe ao jurisdicionado uma interminável via crucis recursal, algo inadmissível quando
tratamos de direitos de natureza alimentar”, pontuou.

Segundo o ministro, o TST não deve trabalhar como terceira instância para processos que deveriam ser finalizados no
segundo grau de jurisdição, sobretudo quando houver orientação já consolidada na corte. “Dos 70 mil recursos de revista
recebidos anualmente, um percentual elevado se refere a temas que, embora pacificados internamente, ainda ensejam
divergência entre os tribunais regionais do trabalho”, declarou. Destacou, ainda, que os 285 mil agravos de instrumento
anuais representam a falência do sistema de jurisprudência persuasiva, “a qual não evita que discussões pacificadas, em
toda Justiça do Trabalho, sejam prolongadas mediante a utilização de agravos de instrumento.”

Para enfrentar a crise, o ex-presidente da corte apresentou propostas de aprimoramento do regimento interno para
estimular a consolidação da cultura de precedentes. Entre elas: estimular o uso de Incidentes de Recursos Repetitivos a
partir da cooperação judiciária; facilitar a instauração de IRR, IRDR e IAC; simplificar o procedimento para produção de
precedentes vinculantes; ampliar a filtragem prévia dos agravos de instrumento, manifestamente inadmissíveis;
racionalizar, nos TRTs, o cabimento de agravos de instrumento quando a decisão recorrida estiver em conformidade com
precedente vinculante.

Para colocar o sistema de precedentes em prática, foi criada a Secretaria-Geral de Gestão de Processos. Subordinada à
Presidência, ela atua na gestão de processos, com o objetivo de aumentar a eficiência e produtividade do tribunal. Para
tanto, cuidará da triagem, admissibilidade prévia dos recursos e identificação antecipada dos casos repetitivos ou de
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questões jurídicas controvertidas. A nova secretaria é integrada pelas secretarias de Admissibilidade Recursal e de Gestão
de Precedentes e pela Assessoria de Apoio e Inovação Tecnológica.

Desde a criação da Secretaria de Gestão de Processos até setembro de 2025, apenas 60% dos agravos de instrumento
recebidos foram distribuídos. Segundo o TST, o Regimento Interno do tribunal, em seu artigo 41, inciso LXI, autoriza o
presidente a devolver ao tribunal de origem recursos fundados em controvérsia que já tenha sido submetida ao rito de
julgamento de casos repetitivos.

Até setembro de 2025, 310 teses jurídicas vinculantes foram fixadas pelo TST. Entre elas, o Tema 220, que assegura o
direito à manutenção de plano de saúde ao empregado afastado por doença ocupacional ou acidente de trabalho; o Tema
227, que diz que o direito ao aviso-prévio é irrenunciável pelo empregado; o Tema 228, que afirma que o tempo do aviso
prévio, mesmo indenizado, conta-se para efeito da indenização adicional prevista; e o Tema 231, que diz que a perícia é
obrigatória para a verificação de insalubridade.

Além disso, ficou fixado que é do empregador o ônus de comprovar que o empregado não satisfaz os requisitos
indispensáveis para a concessão do vale-transporte ou não pretenda fazer uso do benefício (Tema 232), bem como que o
empregado que se demite antes de complementar 12 meses de serviço tem direito a férias proporcionais (Tema 236).
Entre as demais teses firmadas, há temas relacionados a horas extras, férias proporcionais, trabalho rural, abono
pecuniário, FGTS, entre outros. Todas as teses podem ser verificadas no portal do TST.

Ministros entrevistados pelo Anuário da Justiça consideram positivo o
fortalecimento do sistema de precedentes, especialmente por garantir a
segurança jurídica e diminuir o acervo. “Nós tínhamos uma
jurisprudência pacífica, mas como não era divulgada, o regional muitas
vezes não sabia, muitos desembargadores desconheciam. Agora, não só
conhecem como devem, obrigatoriamente, seguir essa orientação”,
destacou o ministro Amaury Rodrigues. O ministro explica que, caso o
regional não observe o precedente, a parte recorre ao presidente daquele
tribunal. Este, por sua vez, devolve o processo para a turma para que ela
faça o juízo de reconsideração.

O ministro Ives Gandra Filho lamenta a falta de disciplina judiciária e
chama a atenção para o uso excessivo do distinguishing (técnica jurídica
para afastar um precedente). “O que tem acontecido muito é que se usa o elemento da distinção, o chamado distinguishing
. E se diz que, na verdade, a hipótese não é bem aquela do tema que foi estabelecido, fixado como jurisprudência passiva.
A partir daí, tem que rediscutir toda a matéria. O que tem acontecido? O Supremo tem fixado temas de repercussão geral
em matéria trabalhista. E o TST tem sido refratário a alguns desses temas, principalmente em matéria de terceirização”,
disse. Ele pontua que essa situação “obrigou o Supremo a abrir novos temas para especificar melhor para que o TST
cumpra as decisões” e que os regionais, muitas vezes, são refratários às decisões do TST. “Tanto que esse empenho do
ministro Aloysio em reafirmar a jurisprudência, que já estava pacificada, foi exatamente para vincular os regionais”. Ele
acredita que o sistema de precedentes leve a uma observância maior das decisões, que têm efeito vinculante.

Sobre a distinção, o ministro Amaury Rodrigues diz que não pode haver resistência injustificada por parte dos
magistrados para aplicar uma decisão vinculante. “A disciplina judiciária exige que se cumpra o precedente mesmo que
não goste dele. A distinção não pode ser desculpa para não aplicar o precedente.”

O ministro Evandro Valadão explica que com a Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017) e as mudanças introduzidas na
CLT, houve redução temporária na litigiosidade, diante do temor em relação às tratativas desses novos temas. “Contudo,
com o decorrer do tempo e a sua pacificação, a certeza jurídica posta pelas Cortes de Precedentes conferiu segurança aos
advogados e às partes, no sentido de poderem acionar o Judiciário Trabalhista sem o temor de uma eventual condenação
em honorários sucumbenciais”, explicou. “Portanto, mais do que sinalizar um problema, os dados reforçam a relevância
institucional da Justiça do Trabalho, sua capacidade institucional de resposta, e apontam para a necessidade de
avançarmos, ainda mais, em termos de aplicação da sistemática de precedentes vinculantes através dos IRRs do Tribunal
Superior do Trabalho, também a título de exemplo e a fim de demonstrar a multifatorialidade de elementos quando a
matéria envolve produção versus judicialização”, concluiu.
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